
Questões prejudiciais 

1. O artigo 4. o da Diretiva dos Direitos de Autor ( 1 ) regula a 
resposta à questão de saber se o direito de distribuição dos 
titulares de direitos de autor pode ser exercido em relação a 
uma reprodução de uma obra, protegida em termos de 
direitos de autor, que tenha sido vendida e entregue no 
Espaço Económico Europeu pelo titular dos direitos ou 
com o seu consentimento, caso essa reprodução tenha pos
teriormente sofrido uma modificação quanto à sua forma e 
seja novamente colocada no mercado sob essa forma? 

2. a) Em caso de resposta afirmativa à questão 1, a circuns
tância de se verificar a modificação a que se refere a 
questão 1 é relevante para responder à questão de saber 
se é impedido ou interrompido o esgotamento a que se 
refere o artigo 4. o , n. o 2, da Diretiva dos Direitos de 
Autor? 

b) Em caso de resposta afirmativa à questão 2(a), quais 
serão os critérios para determinar se se verifica uma 
modificação, quanto à forma da reprodução, que possa 
impedir ou interromper o esgotamento a que se refere o 
artigo 4. o , n. o 2, da Diretiva dos Direitos de Autor? 

c) Estes critérios permitem a manutenção do critério de
senvolvido nos Países Baixos, segundo o qual deixa de se 
verificar o esgotamento unicamente porque o revende
dor deu uma nova forma às reproduções e as divulgou 
ao público sob essa forma (acórdão do Hoge Raad de 
19 de janeiro de 1979, NJ 1979/412, Poortvliet)? 

( 1 ) Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos 
do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informa
ção (JO L 167, p. 10). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Autorità per 
la Vigilanza sui Contratti pubblici di lavori, servizi e 
forniture (Itália) em 25 de julho de 2013 — Emmeci/Cotral 

(Processo C-427/13) 

(2013/C 325/19) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Autorità per la Vigilanza sui Contratti pubblici di lavori, servizi 
e forniture 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Emmeci Srl 

Recorrida: Cotral SpA 

Questões prejudiciais 

1. Deve artigo 56. o da Diretiva 2004/17/CE ( 1 ) ser interpretado 
no sentido de que não é permitido ao legislador nacional 
prever que as entidades adjudicantes possam, durante a fase 
do último lanço nos leilões eletrónicos, impedir os concor
rentes de visualizar a respetiva posição na classificação e as 
propostas dos outros operadores económicos, adiando o 
conhecimento de tal informação até ao final do leilão? 

2. O artigo 56. o da Diretiva 2004/17/CE e os princípios da 
transparência e da igualdade de tratamento opõemse a dis
posições regulamentares nacionais ou a práticas administra
tivas como as enunciadas no presente processo, que pre
veem um blackout de cinco minutos na fase final do leilão 
eletrónico, durante o qual os concorrentes não podem co
nhecer a respetiva classificação? 

( 1 ) Diretiva 2004/17/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
31 de março de 2004, relativa à coordenação dos processos de 
adjudicação de contratos nos sectores da água, da energia, dos trans
portes e dos serviços postais (JO L 134, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Landgericht 
Frankfurt am Main (Alemanha) em 31 de julho de 2013 — 
Vietnam Airlines Co. Ltd/Brigitta Voss, Klaus-Jürgen Voss 

(Processo C-431/13) 

(2013/C 325/20) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landgericht Frankfurt am Main 

Partes no processo principal 

Recorrente: Vietnam Airlines Co. Ltd 

Recorridos: Brigitta Voss, Klaus-Jürgen Voss 

Questões prejudiciais 

1. O passageiro tem direito ao integral pagamento de uma 
indemnização por atraso considerável do voo, nos termos 
do artigo 7. o do Regulamento (CE) n. o 261/2004 sobre os 
direitos dos passageiros aéreos ( 1 ), mesmo que anteriormente 
um terceiro, que não era passageiro, já tenha pago ao pas
sageiro uma prestação pecuniária para compensação desse 
atraso, ou deve essa prestação ser deduzida à referida in
demnização?
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2. Caso haja lugar a essa dedução: 

Essa regra aplica-se apenas ao direito a indemnização pelos 
danos sofridos, previsto na legislação alemã, ou também ao 
direito à redução do preço da viagem? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 261/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 11 de fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns 
para a indemnização e a assistência aos passageiros dos transportes 
aéreos em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou atraso 
considerável dos voos e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 295/91 
(JO L 46, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden (Países Baixos) em 2 de agosto de 2013 — 

Unitrading Ltd/Staatssecretaris van Financiën 

(Processo C-437/13) 

(2013/C 325/21) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Unitrading Ltd 

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën 

Questões prejudiciais 

1. Se, no âmbito da produção da prova da origem das merca
dorias importadas, as autoridades aduaneiras pretenderem 
basear-se nos resultados de uma análise realizada por um 
terceiro, sobre a qual esse terceiro não presta esclarecimen
tos às autoridades aduaneiras ou ao declarante e, por esse 
motivo, se torna difícil ou impossível para a defesa verificar 
ou refutar a exatidão da conclusão utilizada e o órgão ju
risdicional vê dificultada a sua tarefa de avaliar os resultados 
da análise, os direitos consagrados no artigo 47. o da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia ( 1 ) implicam 
que tais resultados não podem ser tomados em consideração 
pelo órgão jurisdicional? Para a resposta a esta questão é 
relevante o facto de esse terceiro não facultar as informações 
em causa às autoridades aduaneiras e à interessada pelo 
motivo, não esclarecido, de que se trata de «law enforcement 
sensitive information» [categoria de informação sensível não 
classificada nos EUA]? 

2. No caso de as autoridades aduaneiras não poderem prestar 
esclarecimentos sobre a análise efetuada em que basearam a 
sua posição de que as mercadorias têm uma determinada 
origem — e cujos resultados são objeto de contestação 
fundamentada —, os direitos consagrados no artigo 47. o 
da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia im
plicam que as autoridades aduaneiras — na medida em que 

tal lhes possa ser razoavelmente exigido — devem prestar 
colaboração relativamente ao pedido da interessada de, a 
expensas próprias, efetuar uma observação e/ou uma recolha 
de amostras no país que aquela alega ser o de origem? 

3. Para a resposta à primeira e segunda questões é relevante o 
facto de, após a comunicação dos direitos aduaneiros devi
dos, ainda estarem disponíveis, durante um período de 
tempo limitado, porções das amostras das mercadorias, de 
que a interessada podia dispor para a realização de uma 
análise por outro laboratório, mesmo que o resultado de 
tal análise em nada altere o facto de os resultados do labo
ratório contratado pelas autoridades aduaneiras não pode
rem ser fiscalizados, pelo que o órgão jurisdicional também 
não pode — se o outro laboratório concluir pela origem 
alegada pela interessada — comparar os resultados dos dois 
laboratórios em termos de fiabilidade? Em caso afirmativo, 
as autoridades aduaneiras devem indicar à interessada que 
ainda estão disponíveis porções das amostras das mercado
rias, e que pode solicitar estas amostras para a realização 
dessa análise? 

( 1 ) JO 2000, C 364, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Curtea de 
Apel București (Roménia) em 2 de agosto de 2013 — 
SC BCR Leasing IFN SA/Agenția Națională de Administrare 
Fiscală — Direcția Generală de Administrare a Marilor 
Contribuabili, Agenția Națională de Administrare Fiscală 

— Direcția Generală de Soluționare a Contestațiilor 

(Processo C-438/13) 

(2013/C 325/22) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Curtea de Apel București 

Partes no processo principal 

Recorrente: SC BCR Leasing IFN SA 

Recorridas: Agenția Națională de Administrare Fiscală — Direcția 
Generală de Administrare a Marilor Contribuabili, Agenția 
Națională de Administrare Fiscală — Direcția Generală de So
luționare a Contestațiilor 

Questões prejudiciais 

Pode ser considerada entrega efetuada a título oneroso, na ace
ção do artigo 16. o ou, eventualmente, do artigo 18. o , da Dire
tiva 2006/112/CE ( 1 ), a situação dos bens objeto de um con
trato de locação financeira que, após a resolução do contrato
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